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. BSTADO DO f'IAW 
fllllnllTUllA MUNIC. DB SANTO ANTONIO DOSlffLA02ES 

• 1·07, 2UA. W1Z 00- VU.i\NOVA, 5~-ClnffllO 
• 8,\N)'O ~?«O ])0$ W L408U • l"I 

A VISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 

TP N" 001 -20 19 
O Município de Santo Antônio dos Milagres - P[, vêm através 
do seu Presidente da CPL, informar o CANCELAME!'JTO da 
Tomada de Preços nº 001/2019, que seria realizad.o no dia 
27/03/2019 às 10:00h e que tem por objeto a contratação de 
empresa para os serviços de implantação de melhorias 
sanitárias domicilíues no Municipio de Santo Antônio dos 
Milagres. conforme convênio com a Funasa nº 
858066/2017/Siconv. devido a falhas na elaboração do Projeto 
Executivo. 

• • • •tf.$ . 

Santo Antônio dos Milagres (PI). 2S de março de 2019. 

~Gomes 
Presidente da CPL 

REPÓB.LLCA. FEDHRi\ffYA DO BRASIL 
GOVEl'.NO MUNICIPAL 

NU!FERVR.• M • I>E SÃO l'I\Al<CISCO I>E ASSlS DO PIA.Ili 
CNPJ: 0l..611.67MIOOM8 

DECRETO N.11 004/2019, de 26 de março de 2019. 

DISPÕE SOBRE A SUSPENCAO DO 
TRANSPORTE ESCOLAR 1E DAS AULAS DA. 
R DE MUNICIPAL EM FUNÇÃO DAS CHUVAS. 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO OE ASSIS DO PIAUI, 
Estado cio PlauI . no uso de suas atribuições legais nos termos Que d ispõe, 
a Lei Orgân ica do Municlpio: 

CONSIDERANDO as fortes chuvas aue atín giram o Município de sao 
Francisco de Assis do Plaul/PI. nesta época do ano. Inesperadamente: 

CONS'IDERANDO aue em vista do volume das chuvas a maioria das 
estradas vicinals, principalmente as Que interl igam a sede do mun icípio às 
demais local idade ficaram bastante danilicadas; 

CONSIDERANDO aue o tráfego por tais estradas encontram-se inviavels; 

CONSIDERANDO o ,deslocamento diêrio dos alunos da Rede Municipal de 
Ensino P0bllco tan to da zona urbana como da rural; 

CONSIDERANDO a necessidade de se evitar que danos humanos possam 
vir a ocorrer; 

RESOLVE: 

Art. 1 .11 - Suspender as aulas da Rede Munici.oal de Ensino Pübllco no 
perfodo compreendld'o entre. 26/03/2019 a 27/03/20 19. retornando as 
aulas normalmente no dia 28/Q3l20J 9 (quinte-feira) . 

REGISTRE- SE. PUBLIQUE- SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Munlcloal de sao Francisco de Assis do Plaut (PI) . 

em 26 de marco de 20 19. 

·----
KU(J'ff.Lic..,, fb)J:AA '°''°" OO e'AASIL 

C-..OVr.RNO M1""11CIPAI. 
nu; n'.ITIJ1tA,l'IH , DICSÃO~NCISCCII)f..As..'il:SDOPIAIJI 
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-coNSTRUINDO UMA NOV'A HISTÓRIA .. 

EI N." 255/2019, DE 21 DE MARÇO DE 2019. 

Institui o Proorama Raaulerizaçll,.o 
Trlbutáríe (PAT) na Secretaria de 
Finanças do Munic lpio de São re.ncisoo 
da Assis do Plaul/PI. 

O 1PR EITO DO MUNICÍPIO OE SÃO FRANCISCO OE ASSIS DO PIAUÍ, 
ESTADO DO P IAUI . faço sa.ber oue a Camara Municipal aprovou. e eu 
sanciono a seguinte Lei Municipal : 

CAPITULO 1 
D ISPOSIÇÕES PAELIMINAAES 

Art. 1° Fica lnstlluldo o Programa Reculerizeoao Tributária (PRT) na 
Secretar iA c:te Flnenoas do Mlmlc rolo de Sao Francisco de Assis do 
Piaul/PI, nos termos desta Lei. 

§ IQ Poderao aderir ao PAT pessoas f1slcas e iurldlcas. de d ireito 
público ou prtvado. Inclusive aouelas que se encontrarem em recuperaçao 
judicio! e aQuelas submetidas ao regime especia, de tributação. 

§ 22 O PRT abrange os débitos de natureza lr lbulàrla. vencidos até 3 1 
de d1:Jzembro d e 2018 . em Cllscussao admlnlstratrva ou ludlclal. ou 
provenientes de lançamento de o ficio efetuados aoôs a oubtlcacao des ta. 
Lei, desde Que o reQuerlmento seJa efetuado no prezo estabelecido no § 

~ deste artigo. 

§ 3 11 A adesa.o ao PRT ocorrera por meio de reQuerlmento a. ser 
efetuado até o dia 31 de julho de 2019 e abrangerá os débitos indicados. 
pe lo suJelto passivo. na condio.ao de contr ibu inte ou responsavel . 

§ 4 .'1- A adesão ao PRT implica: 

1 - a conrrssao irrevooti.ve1 e 1rretrataveI dos del:lrtos em nome do 
sujeito passivo. na condlçao de contribuinte ou respons.ávol, e por ele, 
Indicados para compor o PRT, nos termos 
dos arls 389 e 395 da Lei n " 13. 1 05 de 16 d e marco d e 201 5 (Cód ,po da 
procosso Civil): 

11 - a aceilaçe:o plena e irretratável pelo sujeito pass ivo. na oondicao 
de contribuinte ou resoonsàvel, das condições estabelecidas nesta Lei; 

Ili - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos 
consolidados no PRT e dos débitos vencidos após 31 de dezembro de 
20 t 7. Inscritos ou nao em dívida ativa da Uniao; 

IV - a veô açao da inclusao dos d éb ítos Que compoem o PRT em 
qualquer outra forma de parcelamento poste rior. 

§ 5° Fica resguardado o direito do contribuin te a q uitacao, nas 
mesmas condíções de sua adesao orig inal. dos débitos apontados para o 
parcelamento. em caso de atraso na consolidação dos débitos indicados 
pe lo contril:luinle ou nao dlsponlblHzacao de débitos no sis tema para 
inclusão no programa. 

CA.PITULO li 
00 PROGRAMA ESPECIAL OE REGULARIZAÇÃO TRIBUTARIA 

Art . 212 No amblto da Secretarra de Flnancas do Município de sao 
Francisco de Ass is do Piau l/PI, o sulelto pass ivo aue aderir ao PRT poderá 
liquidar os débitos d e q ue trata o art. 1 ~ desta Lei mediante a opoao oor 
uma das seguintes modalfdades: 

1 - pagamento da divida consolidada em ate 12 (doze) prestações 
mensais e sucess ivas. calcu ladas de mod o a observar os seguintes: 
percentuais mlnímos. aplicados sobre o valor da dfvrda conso lidada: 

a) da primeira a tercei ra prestacao, com reduçao de 100% (cem por 
cento) dos Juros. da multa de mora e das multas aolícadas oela ausência 
de recolhimento de receitas pl'.Jb'licas; 

b) da Quarta à sex:ta prestacao . com reducao de 70% (se.tenta por 
cento) dos iuros. da multa ele mora e elas multas ap licadas pela eusênci.;1 
de re colh imen to de receitas Públicas; 

e) da sé l ima a nona prestacao, com reduçao de 30% (trinta por 
cento) dos juros, da multa de mora e das multas apl icadas pela ausência 
de recolhimento de recei tas púb licas ; 


